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Ofício SMA Nº 087-66/2009.

Canela, 05 de maio de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 035/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

Em anexo, encaminhamos a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 35, DE 05 DE MAIO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

0001 – Administrativo

2.004 – Despesas Gerais do Gabinete do Prefeito

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ (436) Rec.Livre …............... R$ 25.000,00

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0001 – Administrativo

2.026 – Despesas Gerais da SMTEC

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ (950) Rec.Livre …............... R$ 15.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

0002 – Gestão de Pessoal

2.005 – Despesas com Pessoal do Gabinete

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANT.FIXAS(39) Rec.Livre …........... R$ 20.000,00 

3190.13.00.00.00 -  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (250) Rec.Livre …............... R$   5.000,00

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0128 – Gestão de Infra-Estrutura

2.030 – Manutenção da Infra-Estrutura do Turismo

3390.39.00.00.00 – OUTR.SERV.TERCEIROS PJ (986) Rec;Livre …............... R$ 15.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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